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TERMO DE REVOGAÇÃO 

 

Processo Administrativo nº 2910.001/2024 

Concorrência Eletrônica nº 001/2024 

Justificativa: 

Em conformidade com o disposto no art. 71, inciso II da 

Lei nº 14.133/2021, que prevê a possibilidade de 

revogação do processo licitatório por razões de interesse 

público devidamente justificadas, o presente processo 

será revogado devido à necessidade de adequação do 

projeto básico. Durante a análise técnica preliminar, 

constatou-se um equívoco no escopo original do projeto, 

que não contemplava a pavimentação do estacionamento 

e dos arredores do prédio da Câmara Municipal com 

blocos sextavados. Essa pavimentação é necessária para 

garantir a funcionalidade e a segurança das instalações, 

promovendo acessibilidade, infraestrutura adequada e 

evitando custos adicionais futuros que poderiam surgir 

devido à falta de planejamento integrado. Dessa forma, 

considere-se o interesse público suspendendo o processo 

em curso, realizando a revisão do projeto básico, e 

incorporando as adequações possíveis para a inclusão da 

pavimentação no escopo. Esta medida objetiva preserva 

o princípio da eficiência administrativa, evitando a 

contratação de uma obra que não atenderia integralmente 

às necessidades específicas e incorretas em prejuízos à 

administração pública. A revogação será formalizada 

nos termos da legislação vigente, garantindo o respeito 

aos direitos dos licitantes e a transparência no processo. 

Centro Novo do Maranhão – MA, 05 de dezembro de 

2024. Laudirene Rodrigues - Presidente da Câmara 

Municipal. 
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